
  

Página 1 de 32 

 

EDITAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2020 

 (Processo Administrativo Nº 270/2020) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Buritis - 

MG, por meio do Sr. Sérgio Augusto Vieira da Silva, Pregoeiro Titular, e Equipe de Apoio, 

nomeados pela portaria nº 725/2019, datada de 30 de dezembro de 2019, da Prefeitura 

Municipal de Buritis – MG, sediada à Av. Bandeirantes, nº 723, Bairro Centro, Buritis - 

MG, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

Data da sessão: 25/09/2020. 

Horário: 09h00min. 

Local: Setor de compras e licitações – Prefeitura Municipal de Buritis - MG 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para Aquisição de 

materiais de construção para estruturas metálicas, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida por itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu 

interesse. 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão Presencial. 
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3.2. No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, será realizado 

o credenciamento e o recebimento dos envelopes dos proponentes. 

3.3. O documento de credenciamento deverá ser entregue juntamente com a 

respectiva cédula de identidade ou documento equivalente, FORA dos envelopes 

“PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO”. 

3.4. Quando se tratar de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, deverá 

apresentar instrumento constitutivo no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.5. Poderá representar o licitante qualquer pessoa habilitada nos termos do 

estatuto ou contrato social, ou mediante instrumento de procuração público ou 

particular. 

3.6. Quando se tratar de Procurador, instrumento público de procuração ou 

instrumento particular com firma reconhecida, do qual constem poderes 

específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame. 

3.7. O instrumento de procuração deverá estar acompanhado pelo 

instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada na cláusula 3.4 e 

seguintes. 

3.8. A não apresentação do documento de credenciamento não será motivo 

para a desclassificação ou inabilitação do proponente. Neste caso, o 

representante ficará apenas impedido de se manifestar e responder pelo 

proponente durante os trabalhos. 

3.9. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 

3.10. As demais declarações deverão ser apresentadas dentro do envelope 

“HABILITAÇÃO”. 

3.11. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de apoio e 

juntados ao processo administrativo. 

3.12. Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários, bem como receber os 

envelopes propostas de preços e habilitação. 

3.13. O Licitante que não contar com representante presente na sessão ou, 

ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da 
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apresentação de documentos defeituosos, ficará impedido de participar da fase 

de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de 

renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 

apresentado na proposta de preço escrita, que há de ser considerada para efeito 

de ordenação das propostas e apuração do menor preço unitário por item. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, sejam devidamente credenciados, e 

que:  

4.2. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital; 

4.3. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

4.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no  Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.5.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.5.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. A proposta financeira deverá ser datilografada ou emitida por 

computador, preferencialmente, por meio de programa de computador 

disponibilizado no sítio da prefeitura. A proposta deverá ser no idioma 
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português do Brasil, apresentada sem alternativas, emendas, rasuras ou 

entrelinhas. Suas folhas devem estar numeradas e rubricadas e a última 

assinada pelo representante legal da licitante, devendo constar: 

a) as folhas devem estar rubricadas, numeradas e a última assinada pelo 

representante legal da empresa ou pela pessoa física participante, devendo nela 

constar: 

b) identificação (individual ou social), a razão social, endereço, telefone/FAX, e-

mail comercial se houver, número do CNPJ/MF, Banco, agência, número da conta 

corrente e praça de pagamento para facilitar o contato e o pagamento; 

c) proposta definitiva de preços, especificando detalhadamente o item ofertado, 

discriminando, ainda, o valor unitário e total, em moeda corrente nacional, 

sendo admitidas apenas duas casas após a vírgula; 

d) a validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da sessão de abertura desta licitação; 

e) declaração expressa de que todos os tributos, custos e demais despesas 

correm por conta da proponente. 

5.2 A proposta deverá atender todas as condições exigidas no Edital e nos 

Anexos. As licitantes poderão utilizar o Termo de Referência deste Edital para a 

formulação de sua proposta, complementando as informações, caso necessário. 

5.3 A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo 

representante legal presente na sessão de abertura do envelope de Proposta e 

com poderes para esse fim. 

5.4 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 

apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição 

que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas 

destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 

avaliadas pelo Pregoeiro. 

5.5 Caso o prazo estabelecido para validade da proposta não seja indicado na 

proposta, será considerado aceito pela licitante o prazo estabelecido neste edital 

para efeitos de julgamento. 

5.6 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
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5.7 Fica reservado ao Município de Buritis o direito de verificar, sempre que 

julgar necessário, se os preços praticados pela licitante vencedora estão 

compatíveis com os de mercado. 

5.8 Todos os documentos que integram as propostas da licitante deverão estar 

embalados em envelopes lacrados, não transparentes e denominados: 

 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS-MG 

PREGÃO Nº 056/2020 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS-MG 

PREGÃO Nº 056/2020 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

 

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. Após a fase de lances se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 

por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte houver proposta apresentada por ME 

ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o 

empate previsto no art. 44, §2º da Lei Complementar nº 123/2006. Ocorrendo o 

empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.1.1 A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será 

convocada para, no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

apresente nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar 

no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 

6.1.2 Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do item 

anterior, serão convocadas as demais ME’s ou EPP’s remanescentes cujas propostas 

estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

6.1.3 Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta seção, o 

procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes. 
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6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, 

horário e local indicado neste Edital. 

6.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata, com 

acompanhamento de todos os participantes. 

6.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O pregoeiro ordenará as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão ofertar lances sendo 

imediatamente informados aos membros da Comissão de Licitação que será 

consignado em ata.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando as regras 

estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 

ofertado.  

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo o 

menor lance ofertado.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, do 

valor do menor lance.  

6.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o 

último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

6.11. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens: 

6.11.1. Produzidos no País; 

6.11.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
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6.11.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

6.12. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato 

público para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, 

a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto. 

7.2.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior 

ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. Consideram se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores 

sejam a 80% (oitenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

I. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 80% (oitenta por 

cento) do valor orçado pela administração; 

II.Valor orçado pela Administração. 

7.4. Dos licitantes classificados na forma do item anterior que houverem 

apresentado proposta com valor global inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do menor dos valores a que se referem os incisos do item anterior, será exigido, 

para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis, de acordo com a Lei, igual à diferença entre o valor da 

proposta e 85% oitenta e cinco por cento) do menor dos valores a que se referem 

os incisos anteriores. 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 

de classificação. 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando ao 

licitante a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.7. O Pregoeiro poderá formular contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, deverão apresentar a seguinte documentação 

relativa à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e trabalhista: 

8.2. Habilitação jurídica:  

8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

8.2.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

8.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas emitidas em 

menos de 60 dias; 

8.3.2. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais, à Divida Ativa da União, e 

previdência social,  por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto 

nº 6.106/07);  

8.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.3.4. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital; 

8.3.5. prova de regularidade com o Município; 
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8.3.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, 

aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio 

de:  

8.4.1. Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial. 

8.5. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

deverão ser apresentados pelos licitantes, após solicitação do Pregoeiro. 

8.5.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.5.2. As participantes do certame deverão apresentar a Declaração de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte de acordo com o modelo 

estabelecido no ANEXO II (Declaração Conjunta) deste Edital. 

8.5.3. Declaração de cumprimentos dos requisitos habilitação, que deverá ser 

feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO II (Declaração Conjunta), 

deste Edital. 

8.6. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o licitante 

será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após solicitação do 

Pregoeiro, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período. 

8.6.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para os quais será concedido o mesmo prazo especial para a 

regularização da situação fiscal. 

8.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

8.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

9.1.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 

se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, por email e por escrito, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

por email e por escrito, em outros três dias, que começarão a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

12.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 

Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 

desde que devidamente aceito. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 

na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 

margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 

art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou 

aceito instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) 

assinatura do contrato. 
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13.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o 

instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do 

adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data de seu recebimento. 

13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite 

do instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições 

de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

14. DO PREÇO 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

14.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 

alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no 

Decreto nº 7.892, de 2013. 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência. 
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16.2. O local da entrega será na unidade requisitante da Prefeitura Municipal 

de Buritis - MG, e o prazo para entrega dos produtos será de 10 (dez) dias, 

contados da data do recebimento/retirada da nota de empenho ou ordem de 

fornecimento para a entrega. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

17.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” 

pelo servidor competente na nota fiscal apresentada. 

17.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

17.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta junto aos 

órgãos fiscais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital. 

17.6. Constatando-se, junto aos órgãos fiscais, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

17.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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17.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

17.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto aos órgãos fiscais.   

17.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em 

execução com a contratada inadimplente nos órgãos fiscais. 

17.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

17.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

18.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de 

contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
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ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento), por dia de atraso na execução 

do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato, por 

ocorrência, sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

18.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de 

obrigação contratual ou legal, que poderá ser aplicado com rescisão contratual; 

18.3.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contrato, na hipótese de o 

contratado, de modo injustificado, desistir do contrato ou der causa à sua 

rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o 

Município em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade superior do Município, poderá reduzir o percentual da multa a ser 

aplicada. 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção 

de impedimento. 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Setor de Licitação 

do Município de Buritis. 
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18.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

no Termo de Referência. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, apenas a licitante participante poderá impugnar este Edital. 

19.3. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 

licitacoes@buritis.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Av. Bandeirantes, nº 723, Bairro Centro, seção Setor de Compras e Licitações. 

19.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e 

quatro horas. 

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

19.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no Edital. 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

19.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo 

Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão 

disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo 

Pregoeiro.   

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
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acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.buritis.mg.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

Av. Bandeirantes, nº723, Bairro Centro, Buritis - MG, nos dias úteis, no horário 

das 14:00 às 18:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.10. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

20.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da 

Comarca de Buritis, com exclusão de qualquer outro. 

20.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.buritis.mg.gov.br/
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ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo Declaração Conjunta; 
ANEXO III - Modelo de credenciamento; 
ANEXO IV - Minuta de ata de registro de preços. 

 

Buritis - MG, 11 de setembro de 2020. 

 

 
Sérgio Augusto Vieira da Silva 

Pregoeiro Titular 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto selecionar, para contratação, 

empresa(s) especializada(s) no fornecimento de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 

ESTRUTURAS METÁLICAS, na modalidade Registro de Preços, (conforme especificações 

e quantitativos de materiais descritos em anexo), para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Juventude, Esportes, Lazer e Turismo - SEJELT, localizada a 

Avenida Minas Gerais, n° 815, Bairro Centro, Buritis – MG, CEP: 38.660-000, conforme 

especificado neste Termo de Referência e seus anexos. 

02. DA JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO  

2.1. A aquisição destes materiais visa atender as demandas de materiais para execução 

de cobertura de quadras poliesportivas diversas; manutenções e restaurações diversas 

nos imóveis públicos municipais, de acordo às necessidades sucedidas; em situações de 

manutenções preventivas e corretivas de grande relevância, com o intuito de manter em 

perfeito estado de conservação e funcionamento pleno das atividades nos imóveis ou 

patrimônios públicos; de acordo a demanda de cada execução de serviços, 

acompanhados pelo setor de engenharia desta prefeitura deste município. 

2.2. A presente proposição de contratação tomou como base o princípio da teoria de 

livre mercado, no qual os fornecedores concorrem na busca de oferecer o menor preço 

por item, sem com isso, comprometer a qualidade, a confiabilidade, a continuidade de 

fornecimento. Tal princípio trará benefícios e economia substanciais ao serviço público, 

cujas políticas e diretrizes devem estar orientadas para garantir e maximizar a qualidade 

ao menor preço possível.  

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ESTRUTURAS METÁLICAS 

Item Descriminação Un Quant. 

01 BARRA RED. MECANICA 3/8 -3.42 KG 342 

02 BARRA RED. MECANICA 5/8 -9.52 KG 952 

03  DISCO CORTE  14X1 /8X1 REFOC. UN 60 

04 ELETRODO 6013 3.25MM  REFOC. KG 80 

05 OX METALICO VERMELHO SEM BRILHO   UN 20 

06 PERFIL 100X40X17  ENRIJ. # 2.00(14)-18.65 KG 5.595 
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07 PERFIL 200X75X25 # 2.65(12)-49.00 KG 5.488 

08 PERFIL  100X40 SIMPLES # 2.00 (14)-16.20 KG 3.240 

09 PERFIL ENC 92X30 #14 14.25 KG 2.234 

10 PARAFUSO AUTO 1/4X ¾ BROCANTE P/ TELHA UN 4.000 

11 TELHA TRAPEZIO 0.43MM GALVANIZADA 5.0 MTS MT 1.950 

12 THINNER GRANEL LT 72 

 

03. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO  

3.1. A Secretaria de Esportes não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, 

defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes 

deste Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar as substituições necessárias em 

prazo a ser determinado, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão 

contratual.  

3.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e 

transportados com segurança e sob a responsabilidade da Contratada. Serão recusados 

os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto neste Termo.  

3.3.  O licitante deverá especificar em sua proposta comercial a marca do produto 

ofertado.  

3.4.  Caso ocorra dúvida quanto ao produto ofertado, poderá ser solicitada amostra para 

verificação de sua conformidade com as especificações exigidas.  

3.5.  A amostra será avaliada para verificar o atendimento às especificações definidas 

neste Termo de Referência, a compatibilidade do produto ofertado e a equivalência da 

qualidade em relação à marca citada como referência, mediante emissão de parecer 

técnico pelo setor demandante, que constituirá elemento para julgamento da proposta 

comercial.  

3.6.  As amostras entregues, se aprovadas, serão computadas no quantitativo do objeto 

a ser entregue.  

3.7.  Os produtos deverão ser entregues com, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do 

prazo de validade expresso a vigorar (caso haja validade); sob pena de sofrer as sanções 

legais aplicáveis, além de ser obrigado a reparar os prejuízos que causar a Secretaria 

Municipal de Esportes - SEJELT de Buritis/MG ou a terceiros decorrentes destes eventos 

(garantia/validade). 

3.8. Os materiais deverão ser novos, provenientes de fábrica, lacrados e selados pelo 

fabricante ou fornecedor; e entregues devidamente embalados, contendo externamente 
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a data de validade, quantidades e outras informações, de acordo com a legislação 

pertinente, de forma a garantir a completa segurança durante o transporte e a 

identificação de seu conteúdo.  

3.9. O gestor/fiscal de contrato receberá o objeto de forma provisória e definitivamente, 

mediante atestação. 

3.10.  Os produtos que integram o objeto deste registro de preço sejam semelhantes ou 
superiores a estas com as devidas comprovações. 

3.11.  A CONTRATADA deverá arcar com os custos concernentes a substituições em 

decorrência de defeitos de fabricação, transporte, avarias de embalagens ou 

armazenamento e outros, os quais devem ser realizados no prazo máximo de até 05 

(cinco) dias úteis contados da notificação da SEJELT de Buritis/MG. 

04. DA CONDIÇÃO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS  

4.1. Os materiais deverão ser entregues, em sua totalidade, nos locais das obras que 

serão especificados pela Secretaria Municipal de Esportes. A carga e a descarga serão 

por conta da CONTRATADA, sem ônus de frete. 

4.2. A entrega deverá ser feita no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Compra, salvo, se por motivo justo, a 
CONTRATADA solicitar prorrogação de prazo, depois de aceito pela CONTRATANTE. 

4.3. A Contratante poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos 

preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93.  

4.4. A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados, assim 

como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável, 

favorecer e garantir a qualidade do objeto.  

4.5.  O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 

subcontratados, etc.  

4.6. O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 

subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem em associação da 

CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do Contratante, sob pena de 

aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

 

05. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido 

neste Termo.  
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5.2. Entregar os serviços ou produtos objeto do Contrato dentro das condições 

estabelecidas e respeitando os prazos fixados.  

5.3.  Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos produtos 

entregues.  

5.4. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, imediatamente, 

aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem 

às especificações constantes deste Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 

inclusive rescisão contratual.  

5.5. Fornecer materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade, satisfazendo 

rigorosamente as especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos 

fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação da 

ABNT.  

5.6. Cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixados pela 

Contratante.  

5.7. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, 

durante toda a sua vigência, a pedido do município.  

5.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato.  

5.9. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 

especialmente a indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar 

a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de 

qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA.  

5.10.  Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, 

um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, 

assim como decidir acerca de questões relativas aos materiais, e atender aos chamados 

Gestora do Contrato, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 

semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz.  

5.11 Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente 

no art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 12.305/10 (Política Nacional de 

Resíduos Sólidos), na Lei Estadual nº 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos Sólidos), e 

as práticas sustentáveis estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 46.105/12, no que 

couber. 
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06.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/MUNICÍPIO DE BURITIS 

6.1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega dos 

produtos, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.  

6.2. Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente.  

6.3. Emitir, por meio da Coordenadoria de Material, Pedido de Compra.  

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos produtos, objeto do Contrato.  

6.5. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, por meio da Secretaria M. Obras.  

6.6. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.  

6.7. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas.  

6.8. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Termo.  

6.9. Recusar qualquer material que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou 

de acabamento, ficando as correções à custa da CONTRATADA, inclusive material e 

horas gastas no trabalho.  

6.10. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a entrega dos produtos.  

07. DA VIGENCIA  

7.1.  De 12 (meses) a contar após homologação do registro de preços deste termo de 

referência pelo MUNICÍPIO de Buritis - MG. 

08. DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

8.1. Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a gestão/fiscalização do 

contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Esportes– SEJELT.  

09. DO PAGAMENTO  

9.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelas 

Finanças do MUNICÍPIO, por processo legal, em até 30 (trinta) dias úteis após o 

recebimento da nota fiscal/fatura.  

9.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva 

entrega dos produtos nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de 

atestado de recebimento a ser expedido pela Secretaria M. De Esportes do MUNICÍPIO. 
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 9.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade 

com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.  

9.4. O pagamento será realizado em parcela única, mediante a entrega dos materiais.  

9.5. O gestor/fiscal e/Contabilidade e Finanças do MUNICÍPIO, identificando qualquer 

divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que sejam 

feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado 

somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o 

vício.  

9.6. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta 

bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que 

vier a ser convencionada entre as partes.  

9.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de 

preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do 

objeto do Contrato.  

9.8. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará 

ao MUNICÍPIO pleno geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 

nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

9.9. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto 

de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 

10. DAS DOTAÇÕES E RECURSOS  

10.1. As despesas correrão por conta das seguintes dotações e recursos: 

02.10.01 27.813.0010.1069 4.4.90.51.00 Ficha: 00949 - Fonte: 100 

 

11. DAS SANÇÕES  

11.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual:  

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia 

de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;  

II. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, com a possível rescisão contratual;  
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III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual, quando o Município, em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada.  

11.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo Município. Se os valores não forem 

suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida 

pela CONTRATADA, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da 

sanção.  

11.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

11.4. A CONTRATADA, deixando de entregar documento exigido, apresentado 

documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a 

proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo 

inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado 

e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município, 

pelo prazo de 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multas previstas neste Termo de 

Referência e demais cominações legais. 

12. DA RESCISÃO CONTRATUAL  

12.1. A contratação poderá ser rescindida:  

I. Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93.  

II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  

III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 

77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.  

12.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.                                                                              

13. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

13.1 O MUNICÍPIO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico 

financeiro da contratação, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 

8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento 

ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de 
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formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado 

em geral.  

13.2. O Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso 

implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da 

Lei nº 8.666/93.  

13.3. O Município reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto 

em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos 

termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o 

disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas.  

13.4. Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 

todas as condições do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo.  

13.5. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais 

pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do objeto contratado, sendo a 

CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 

legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 

qualquer outra.  

13.6. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 

encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, direta ou indiretamente, ao MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, 

produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em 

executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de regresso na hipótese de ser 

compelido a responder por tais danos ou prejuízos.  

13.7. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pelo Município ou obtidos em razão da execução 

do objeto contratado, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante 

a vigência do ajuste e mesmo após o seu término.  

13.8. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 

obtidos ou elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto contratado 

serão de exclusiva propriedade do Município, não podendo ser utilizados, divulgados, 

reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 
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autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos 

termos da legislação pátria vigente. 

 13.9. A contratação será formalizada mediante emissão de nota de empenho de 

despesa, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
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ANEXO II 

MODELO DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 

Declaro para os devidos fins que a empresa 

__________________________________________________ inscrita no CNPJ nº 

________________________________________, sediada na 

__________________________________, por intermédio de seu representante legal Sr. 

(a)_____________________________________________ portador (a) da Carteira de 

Identidade nº ______________________________ CPF nº 

______________________________ DECLARA, sob as penas da lei que: 

1. Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da 
habitação;  

2. Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do Art.7º da Constituição Federal e inciso V Art. 27 da Lei 
n.º 9.854/99;  

3. Não possui em seu quadro de pessoal Servidores Públicos do poder Executivo 
Estadual/Municipal exercendo funções Técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão (inciso) III, do Art. 9º da Lei 8666/93 e Inciso X, 
da Lei Complementar N.º 64/90); 

4. Que aceita todas as exigências contidas no edital, bem como se submete a todas as 
propostas estatuídos na Lei 8.666/93 e suas alterações; 

5. Que não se encontra em processo de Falência ou Concordata, e que até a presente data 

não existem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6. Que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujo 
termos declaro conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no certame em epígrafe. 

 
 

________________, _____de____________de 2020. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

________________________________________________________________, inscrita 

no CNPJ sob nº ____________________, sediada na _________________________, 

neste ato representada pelo (a) Sr(a) _________________________________, portador 

da cédula de identidade RG _________________, residente e domiciliado na 

_____________________________, inscrito no CPF sob o nº _______________, 

detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as 

vezes para fins licitatórios, confere-os à ______________________________, portador 

da cédula de identidade RG ____________________________, e inscrito no CPF sob o 

nº ________________________ com o fim específico de representar a outorgante 

perante Prefeitura de Buritis-MG, no Pregão Presencial nº 056/2020, podendo assim 

retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da 

representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação 

de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários 

para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

 

________________, ___ de ____________ de _____. 

 

____________________ 

Outorgante (reconhecer firma) 

____________________ 

Outorgado 
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ANEXO IV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - MG 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º _____/2020. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 270/2020 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - MG, com sede na Av. Bandeirantes, nº 723, 

Bairro Centro, na cidade de Buritis - MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.125.146/0001-

29, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Augusto Vieira da Silva, Pregoeiro Titular, 

nomeado pela  Portaria nº 725 de 30 de dezembro de 2019,  inscrito no CPF sob o nº 

015.018.166-32, portador da Carteira de Identidade nº MG-13.410.148, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº XXX/2020, publicada no DOE de ___/_____/2020,  processo 

administrativo n.º 270/2020, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de 

materiais de construção para estruturas metálicas, constantes nos itens numerados 

de 01 a 12 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 056/2020, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem no 

relatório anexo. 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da 

publicação no Diário Oficial do Estado, não podendo ser prorrogada. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor (es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 
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4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (vias) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Buritis - MG,______ de __________ de 2020. 

 

Pregoeiro: _____________________________________________________________  

Empresas: ____________________________________________________________ 

 
  


